
.. .'

~
ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

OFíCIO MENSAGEM Nº \ c:s -=+ /2020/SECC

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Abertura de Créditos Especiais.

Senhor Presidente,

Goiânia, IG de ~..e:R.o de 2020.

1 Encaminho à apreciação e à deliberação dessa Assembleia Legislativa o incluso
projeto de lei que autoriza a abertura dei (um) crédito especial ao Fundo Estadual do Trabalho
- FET, até o valor de R$ 4.293.419,47 (quatro milhões, duzentos e noventa e três mil,
quatrocentos e dezenove reais e quarenta e sete centavos), e 2 (dois) créditos especiais ao
Fundo Estadual de Assistência Social- FEAS,até o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

2 Extraem-se do Processo nº 202010319000252, em trâmite na Secretaria de
Estado da Casa Civil, os argumentos apresentados pela Secretaria de Estado da Economia -
ECONOMIA que, por meio da Exposição de Motivos nº 26/2020/ECONOMIA, demonstra a
necessidade da referida abertura de créditos especiais destinados a cobrir despesas da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social. Justifica que o pleito viabilizar-se-á à conta de
recursos provenientes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias e de excesso de
arrecadação, em obediência ao previsto no 9 1º, incisos II e 111, do art. 43, da Lei federal nº
4.320, de 17 de março de 1964. Consinto com os argumentos da ECONOMIA e, para ratificar a
relevância deles, transcrevo o seguinte excerto:

Dirijo-me a V. Exª para apresentar proposta de abertura de créditos
especiais em favor da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social,
destinados a suportar despesasda referida pasta.

Informamos ainda que a necessidade da abertura dos créditos
especiais se justifica pela ausência no orçamento setorial do Fundo Estadual
do Trabalho - FET,da Fonte: (236) - Transferências Correntes (União) - Fundo
de Amparo ao Trabalhador e pela ausência no orçamento setorial do Fundo
Estadual de Assistência Social - FEAS,do Grupo (04) - Investimentos, Fonte



(235) - Transferências de Capital (União) - Assistência Social, no Programa
(1017) - Goiás Integração Social e Defesa e Promoção dos Direitos Humanos,
Ação: 2068 - Convívio Comunitário, Acolhimento e Integração Social e pela
ausência da Fonte (235) - Transferências de Capital (União) - Assistência
Social, no Programa: (1040) - Assistência Social e Promoção da Cidadania,
Ação: 2137 - Ações Integradas de Promoção à Cidadania.

O pleito viabilizar-se-á à conta de recursos provenientes de
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias e de excesso de
arrecadação, conforme o disposto no Art. 43, ~ 1º, incisos 11 e 111 da Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964.

3 A Procuradoria-Geral do Estado - PGE, por meio do Despacho nº 651/2020/GAB,
afirmou que a proposta legislativa, com o atendimento do previsto na Lei federal nº 4.320, de
1964, não encontra óbice no ordenamento jurídico, conforme abaixo transcrito:

5. Lido o texto do Anteprojeto na sua versão mais recente
(000012703503), vê-se que as exigências formais estabelecidas na Lei nº
4.320/64 foram cumpridas, pois o que se consigna ali é a previsão de
abertura de créditos especiais, porque não há dotações para a realização das
despesas de que se cogita, sendo que está previsto que os recursos
orçamentários necessários para tanto decorrerão /Ide anulação parcial ou
itotal de dotações orçamentárias e excesso de arrecadação, em conformidade
com o disposto no art. 43, 91Q, incisos /I e 111, da Lei Federal nQ 4.320, de 17 de
março de 1964/1 (art. 2º, caput).

6. Abertos esses créditos especiais, a permissão para a
suplementação deles (art. 2º, parágrafo único) está em consonância com r""
determinações contidas nos dispositivos acima transcritos da Lei nº 4.320/64
e com a autorização dada no art. 9º da Lei Estadual nº 20.754, de 28 de
janeiro de 2020, ou seja, a Lei do Orçamento Anual do Estado de Goiás para o
exercício de 2020 (LOA 2020).

7. Sendo assim, não se vislumbra óbice jurídico à tramitação da
proposição minutada.

4 A Câmara de Gestão Fiscal, pelo Despacho nº 154/2020/CGF, declarou que, em
reunião realizada no dia 25 de junho de 2020, houve deliberação favorável à abertura dos
referidos créditos especiais.

5 Com essas razões e na expectativa da aprovação do incluso projeto de lei por
esse Parlamento, solicito a tramitação especial a que se refere o art. 22 da Constituição
Estadual.

Atenciosamente,

SECC/GERAT/LR
2020103190002S2

•••

2



~
EStADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETO DE LEI N!! I DE DE DE 2020

Autoriza a abertura de crédito especial ao Fundo
Estadual do Trabalho - FET e ao Fundo Estadual de
Assistência Social - FEAS,e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1Q Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente exercício, 1
(um) crédito especial ao Fundo Estadual do Trabalho - FET, até o valor de R$ 4.293.419,47 (quatro
milhões, duzentos e noventa e três mil, quatrocentos e dezenove reais e quarenta e sete centavos),
e 2 (dois) créditos especiais ao Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, até o valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais), destinados a cobrir as despesas a serem realizadas, conforme Anexo
Único desta Lei.

Art. 2Q OS recursos necessários para possibilitarem a abertura dos créditos especiais
autorizados no art. 1Qserão provenientes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias e
excesso de arrecadação, em conformidade com o disposto no art. 43, 9 1Q, incisos 11 e 111, da Lei
federal nQ 4.320, de 17 de março de 1964.

Parágrafo único. Após a abertura dos créditos especiais autorizados nesta Lei, fica
autorizada a sua suplementação, desde que sua indicação de recursos seja proveniente da anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias ou de excesso de arrecadação.

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADODEGOIÁS, em Goiânia, de
2020; 132Q da República.

SECC/GERAT/LR
202010319000252

de



ANEXO ÚNICO

DETALHAMENTO DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Exercício

Órgão

Unidade

Fonte

Modalidade
Valor

2020

3000 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

3056 - FUNDO ESTADUAL DO TRABALHO - FET
11 - TRABALHO
333 - EMPREGABILlDADE
1015 - GOIÁS EMPREENDEDOR
2054 - AÇÃO DE PROMOÇÃO DAS POLíTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO E
RENDA
03 - OUTRAS DESPESASCORRENTES
236 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES (UNIÃO) - FUNDO DE AMPARO
AO TRABALHADOR

DIRETAS

Fonte

Exercício 2020
3000 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
3051- FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS

SOCIAL
244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
1017 - GOIÁS INTEGRAÇÃO SOCIAL E DEFESA E PROMOÇÃO DOS
DIREITOS HUMANOS

2068 - CONvíVIO COMUNITÁRIO, ACOLHIMENTO E INTEGRAÇÃO
SOCIAL
04 -INVESTIMENTOS

235 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL (UNIÃO) - ASSISTÊNCIA SOCIAL

de

Ação

Programa

Modalidade
Valor

90- DIRETAS
R$

Exercício 2020
- SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
- FUNDO ESTADUAL DE SOCIAL - FEAS

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
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i Subfunção ! 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA--.<f~:@?~~--'~l
i -- - ---- - -1 _ _ _ _ ..1

~~r.~~~~~_~ _ _J.!04~_=-_AS~ISTÊNCIA..SO~~~~.i..~p~.9ç~_~~~_~1 D~DA_~I~__.__. _ __..)
! Ação 12137 - AÇOES INTEGRADAS DE PROMOÇAO A CIDADANIA !L~-~~p~.ª:~~~~~:p_~.~~~-..===:]ii~.=T~~~STI~XEN..T~~=:=.=~~=:=~::=:==::=:=.===:=:==...::.=.::::..=.:J
i Fonte 1235 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL (UNIÃO) - ASSISTÊNCIA SOCIAL .
!...... . , , ,..~ , .I Modalidade Aplicação !~g=-~~~IS~Ç()ESDIRET,ô,?
IValor R$ 10.000,00
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DO ESTADO DE GOIÁS
A CASA É SUA



OFíCIO MENSAGEM Nº \ C:S i- /2020/SECC

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Abertura de Créditos Especiais.

Senhor Presidente,

Goiânia, IG de ~ -e:.Qw de 2020.

1 Encaminho à apreciação e à deliberação dessa Assembleia Legislativa o incluso
projeto de lei que autoriza a abertura de1 (um) crédito especial ao Fundo Estadual do Trabalho
- FET, até o valor de R$ 4.293.419,47 (quatro milhões, duzentos e noventa e três mil,
quatrocentos e dezenove reais e quarenta e sete centavos), e 2 (dois) créditos especiais ao
Fundo Estadual de Assistência Social- FEAS,até o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

2 Extraem-se do Processo nº 202010319000252, em trâmite na Secretaria de
Estado da Casa Civil, os argumentos apresentados pela Secretaria de Estado da Economia -
ECONOMIA que, por meio da Exposição de Motivos nº 26/2020/ECONOMIA, demonstra a
necessidade da referida abertura de créditos especiais destinados a cobrir despesas da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social. Justifica que o pleito viabilizar-se-á à conta de
recursos provenientes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias e de excesso de
arrecadação, em obediência ao previsto no 9 1º, incisos 11 e 111, do art. 43, da Lei federal nº
4.320, de 17 de março de 1964. Consinto com os argumentos da ECONOMIA e, para ratificar a
relevância deles, transcrevo o seguinte excerto:

Dirijo-me a V. Ex!! para apresentar proposta de abertura de créditos
especiais em favor da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social,
destinados a suportar despesas da referida pasta.

Informamos ainda que a necessidade da abertura dos créditos
especiais se justifica pela ausência no orçamento setorial do Fundo Estadual
do Trabalho - FET, da Fonte: (236) - Transferências Correntes (União) - Fundo
de Amparo ao Trabalhador e pela ausência no orçamento setorial do Fundo
Estadual de Assistência Social - FEAS, do Grupo (04) - Investimentos, Fonte



(235) - Transferências de Capital (União) - Assistência Social, no Programa
(1017) - Goiás Integração Social e Defesa e Promoção dos Direitos Humanos,
Ação: 2068 - Convívio Comunitário, Acolhimento e Integração Social e pela
;ausência da Fonte (235) - Transferências de Capital (União) - Assistência
Social, no Programa: (1040) - Assistência Social e Promoção da Cidadania,
Ação: 2137 - Ações Integradas de Promoção à Cidadania.

O pleito viabilizar-se-á à conta de recursos provenientes de
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias e de excesso de
arrecadação, conforme o disposto no Art. 43, 9 12, incisos 11 e 111 da Lei n2

4.320, de 17 de março de 1964.

3 A Procuradoria-Geral do Estado - PGE,por meio do Despacho nº 651/2020/GAB,
afirmou que a proposta legislativa, com o atendimento do previsto na Lei federal nº 4.320, de
1964, não encontra óbice no ordenamento jurídico, conforme abaixo transcrito:

5. Lido o texto do Anteprojeto na sua versão mais recente
(900012703503), vê-se que as exigências formais estabelecidas na Lei n2

4.320/64 foram cumpridas, pois o que se consigna ali é a previsão de
abertura de créditos especiais, porque não há dotações para a realização das
despesas de que se cogita, sendo que está previsto que os recursos
orçamentários necessários para tanto decorrerão "de anulação parcial ou
total de dotações orçamentárias e excesso de arrecadação, em conformidade
com o disposto no art. 43, 9 1º, incisos /I e 111,da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964" (art. 22, caput).

6. Abertos esses créditos especiais, a permissão para a
suplementação deles (art. 22, parágrafo único) está em consonância com o'~,I,

determinações contidas nos dispositivos acima transcritos da Lei nº 4.320/64
e com a autorização dada no art. 92 da Lei Estadual n2 20.754, de 28 de
janeiro de 2020, ou seja, a Lei do Orçamento Anual do Estado de Goiás para o
e)(ercício de 2020 (LOA 2020).

7. Sendo assim, não se vislumbra óbice jurídico à tramitação da
proposição minutada.

4 A Câmara de Gestão Fiscal, pelo Despacho nº 154/2020/CGF, declarou que, em
reunião realizada no dia 25 de junho de 2020, houve deliberação favorável à abertura dos
referidos créditos especiais.

5 Com essas razões e na expectativa da aprovação do incluso projeto de lei por
esse Parlamento, solicito a tramitação especial a que se refere o art. 22 da Constituição
Estadual.

Atenciosamente,

4~cLo~~cY-/
/ r:~~NAL'O CAIADO

Governador do Estado
SECC/GERAT/LR
202010319000252

-.
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~
ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETO DE LEIN2 , DE DE DE 2020

.... .

Autoriza a abertura de crédito especial ao Fundo
Estadual do Trabalho - FET e ao Fundo Estadual de
Assistência Social - FEAS,e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATNA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente exercício, 1
(um) crédito especial ao Fundo Estadual do Trabalho - FET, até o valor de R$ 4.293.419,47 (quatro
milhões, duzentos e noventa e três mil, quatrocentos e dezenove reais e quarenta e sete centavos),
e 2 (dois) créditos especiais ao Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, até o valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais), destinados a cobrir as despesas a serem realizadas, conforme Anexo
Único desta lei.

Art. 2º Os recursos necessários para possibilitarem a abertura dos créditos especiais
autorizados no art. 1º serão provenientes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias e
excesso de arrecadação, em conformidade com b disposto no art. 43, 9 1º, incisos 11 e 111, da Lei
federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Parágrafo único. Após a abertura dos créditos especiais autorizados nesta Lei, fica
autorizada a sua suplementação, desde que sua indicação de recursos seja proveniente da anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias ou de excesso de arrecadação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADODEGOIÁS, em Goiânia,
2020; 132º da República.

SECC/GERAT/LR
202010319000252

de de



ANEXO ÚNICO

DETALHAMENTO DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Exercício ....................::]...:.=.: .•..~ --.................. -......202 o :
Órgão.... 13000 - SECRETA.RIADEESTADODE.OESENVOLVIMENTOSOCIAL ....)

:ü~id~deI3056=FÚN.DOESTADÜAL'DoTiii.BALHO.=FET.... ..'.".'1
t~'~~5~~=-.._-'..~::~::-..~:~..:~m..:~.T~A~.~~.8Q~~:'..~=~~====::=:::==:====~'=:==~==.:==.=::'=~..=::==:::::.::_=:::::j
i Subfunção ! 333 - EMPREGABILlDADE i'.p~~g~~~~ "'riois=GOIÁSEMPRE.E-NDEDOR ............-.... . ..,
: .......;,'2054=AÇÃOOEPROMOÇÃOoAspoLfrlcAs pÚSÚCASDE EM PREGO E
I Ação
i i RENDAi f ..........•...........-......... . - ...•..............................................................................................................................,

I Grupo de Despesa I 03 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES I
, ...•.•.•••....•.•......•..•...•.•.•..••...•.....•.••.....•....••..•.••.••••....•.••.•..•.•••...•...•.••..•••• _ ........••........ < ..•. __ ..•..•..... _ .....•... _ ...•.••••.•..•..•••••..••..•..•.....•.•••.....•...•••.•• - •.•. - ••..••• _ .•.•..•••.•• _ ....•••••..••...•......• _-_................. . .•.....•.•••.•.•.•.•••....•••.•.....•.•....•••••••••...•.•.••..•.•. _.................. . .......•......•. ,

I F 1236 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES (UNIÃO) - FUNDO DE AMPARO
: onte I AO TRABALHADOR ...1~_..--.---.--..---__.---.-_..-.-r.._- -- - -- -- - -.---.---.-- ..-."--.-".--.-- - - _- -..........i

1ry19?~.I.i..~.~.~!:_~P.liE~Ç.~.C?I~-º.= ~p.~!.~çº~?I?!.~.~.!.~?...................................... - 1
LY~.!or .. _..L.... R$ ~.:.2.~~~~!.~,47 !

r"E~~~~.í~i~'- i ..................2020 ,
•........................................,_........... _...... . ! _............................. _ , _ _ ~ " _.." .
IÓrgão i 3000 - SECRETARIA DEESTAi:i'O.ÓEDisENVOLVIMENTO SOCIAL[~~iª~~~:.••••••.::"'.....................................[~Q~~=:~º~p..ª::~~!~~.~~:~:.~g~~~I~!~~~I~~~ª~~~~..=:.~~~~::::.........l
! Função I 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL it-S.~-bf~~çã~-.----..--.--.._.--li4-4=ASS Is-rfNCIA-COMUNiTARIA ..---.-.--.---.- ..-.----------.--- ..---.- ...--1
,-; -.-- ..- ------.-----..-1.lõ17 - áOIÁs-iNTEGRAçÃos-õ-êiALE'DEFESAE-.PROMOçÂü-oós-_.-'----1
I rograma i DIREITOS HUMANOS
,.. .. 1... _ _ ..................•..........................•...................... _ _ __ _ ..•............................. _..................................................................................................... ..............................•,:

! 12068 - CONvíVIO COMUNITÁRIO, ACOLHIMENTO E INTEGRAÇÃO i

! Ação i SOCIAL !II'G~~p~.d~.i:>~~p~s~..lo4~.iNVEsTiMENTOS ..... -.. -..... !

[.._,... .......•........•......................••........••.•...••...................................................•.., , t' _........ .•............••••••....•..•.,.••.•_...•.....••.••••..- ..•.....•....... ...•.••.....................•....................•..•._ ,...................•............•....••..•...........................•..••.•..••..................__ . , -i
I i
i Fonte 1235 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL (UNIÃO) - ASSISTÊNCIA SOCIAL
i i
[. ..............•.......•........_.................. . +.................. .. .. ..•....... ;;;.............................. . _....................... . _.............. _.. .j

IModalidade Aplicação ! 90 - APLlCAÇOES DIRETAS [
r'-~-..__ ¥._~------_..__ _~..-_.._L, -_ •..._.¥~_..__ .__ ..,,__ ""__ "'_" _~ __ ,. ._. .._, .'_'.'_"._"_'_' __ ~__"_"._" __ '_' __"'_''''''',_,_,_ .. _ ,__ !
i I I! Valor ! R$ 10.000,00 i
,.__ ..__ .__ .•_---_._---_ •...._ ..•-_._ ..,._ ,._---_._---'- •._._._,--_ __ _.~._._ _._ •.•_". __._--_.-_-".-_ .._---_._---~_._,._-. __ ._--,._ .._-_ ••._-~--,. __ .._._, ..•....•_., _ ..•..,•.. - .• _-_.!

..........._ _ ~ -.. . - -- ~-~ ~..T-......... . , _ ,.,... . ,..,- ~ - _ - -_ -. . , ,........ . -............... .. ,., _ ,. \

: Exercício! 2020 !l- ~_.._-_..~._----_._-_._._-_..w ••• ._--} • __ ••••• _ •• • __ •• _w_ _ .._., _ __ - ----.---.- ..--.-- ..- -- - ..- .. '" - - ~_ ..--- ..-- _--_ _ .., "_o'_ ..~._-_.--l

I Órgão 13000 - SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL I1~~_~==~=]]fH4~~~~~~=~~'~::-=~s====-_..
3
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l--.--'~~--'---'-----'-----'-~-'---'-i'-----------~----"'-- ..,-'--------.-.--.-.-.-----.--.--;...---.-----.-.,.._..- -,.-- --- ...-.---.-.----.:'..I ..4-f ..:-:.vt7..-_.,.0"1

I Subfunção ! 244 - ASSISTENCIA COMUNITARIA -~...-.-.- !
; -...................................-i -................................ _ _............. -............._.............. :

! Programa 11040 - ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA I, - - - _ - -1..- .._ ..__ _;;; _ _-_ _ ----.-- --- - -- ;;; -.~ -.--.- - .._ _ 1

Ação o..d;i).~.~p~~~ 1..6~~i~$f~i~~NN~cit~.r:>~?r:>~~~~~gç~g~~!r:>~r:>~~.I~ 1

t- _ _ _ _..- _..- '-'- -- - - -- ..--- - ..-- _ _ _ _-....... - _ ..-- - _ _ _-.. . -1

i Fonte 235 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL (UNIÃO) - ASSISTÊNCIA SOCIAL .

[ModalidadeAPikação-e-19õ-=ApLlCAçõESôiRETAs----ee--.-j
. ~ J!V~I~~'" . [, _ Rs ..iO.ooO ..OO . :.!

.............................................._................ ............................................•I .

r~" " ou .• ~ H,
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i
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